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PORTARIA Nº 069/2025/GP-CMPA   DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
 
Substitui  a  procuradora  adjunta  da  procuradoria  da  mulher  no
âmbito da Câmara Municipal de PEDRO AVELINO/RN.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com base na
RESOLUÇÃO n° 001/2022, que institui a procuradoria da mulher
nesta casa legislativa.
 
CONSIDERANDO: A vagância do cargo de procuradora adjunta da
procuradoria  da  mulher,  nomeada  na  PORTARIA  039/2025  de
16/04/2025.
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  Nomear  a  servidora  Keila  Maria  Miranda,  assessor
parlamentar  para  exercer  a  função  de  procuradora  adjunta  da
procuradoria  da  mulher  da  câmara  municipal  de  PEDRO
AVELINO/RN.
 
 
Art.  2º  A  nomeada exercerá  suas  funções  conforme atribuições
definidas na Resolução n° 001/2022, colaborando para a promoção
de igualdade de gênero, o combate à violência contra mulher e o
fortalecimento da participação feminina na política e na sociedade.
 
 
Art.  3º  A  presente  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de Pedro Avelino-RN,

16 de OUTUBRO de 2025.
 

Jussier Carlos de Souza
- PRESIDENTE -
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